
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.290, DE 2022 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Dispõe sobre a instalação de sistemas individualizados de geração de 
energia elétrica a partir de fontes renováveis e de aquecimento solar de 
água em moradias incluídas em programas governamentais de 
habitação popular e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1482/2021.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2022 

 

PL 2290/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 7 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. REJANE DIAS)

Dispõe sobre a instalação de sistemas
individualizados  de  geração  de  energia
elétrica  a  partir  de  fontes  renováveis  e  de
aquecimento  solar  de  água  em  moradias
incluídas em programas governamentais de
habitação popular e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre  a  instalação  de  sistemas

individualizados de geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis e

de  aquecimento  solar  de  água  em  moradias  incluídas  em  programas

governamentais de habitação popular.

Art. 2º A Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que dispõe

sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS, cria o

Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS e institui o Conselho

Gestor do FNHIS, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º ............................................................................

........................................................................................

II - ...................................................................................

........................................................................................

d)  sustentabilidade econômica, financeira, social e

energética dos programas e projetos implementados;

..............................................................................” (NR)

“Art. 11. ..........................................................................

........................................................................................

VIII  –  aquisição  e  instalação  de  sistemas

individualizados  de  aquecimento  solar  de  água  e  de

geração de energia elétrica a partir  de fontes renováveis *C
D2

25
26

81
09

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225268109900

PL
 n

.2
29

0/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
08

/2
02

2 
14

:1
2 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2022 

PL 2290/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 7 

 

2

nas  unidades  habitacionais  incluídas  nos  programas  de

interesse social.

........................................................................................

§  5º As novas unidades habitacionais construídas

no âmbito de programas de habitação de interesse social

financiados com recursos do Fundo Nacional de Habitação

de  Interesse  Social  -  FNHIS  deverão  possuir  sistemas

individualizados  de  geração  de  energia  elétrica  e  de

aquecimento solar capazes de fornecer,  no mínimo, 80%

(oitenta  por  cento)  do  consumo  estimado  de  energia

elétrica e de calor para aquecimento de água para banho.

§ 6º A assistência técnica gratuita a que se refere o

§ 3º deste artigo abrangerá as manutenções preventivas e

corretivas dos equipamentos que constituam os sistemas

a que se refere o inciso VIII do caput.

§  7º  As  concessionárias  e  permissionárias  do

serviço público de distribuição de energia elétrica deverão

instalar,  gratuitamente,  nas  unidades  habitacionais  já

existentes  adquiridas,  construídas  ou  reformadas  com

recursos do FNHIS que sejam beneficiárias Tarifa Social de

Energia  Elétrica  de  que  trata  a  Lei  nº  12.212,  de  20  de

janeiro de 2010, sistemas individualizados de geração de

energia  elétrica  a  partir  de  fontes  renováveis  e  de

aquecimento  solar  de  água  capazes  de  fornecer,  no

mínimo, 80% (oitenta por cento) do consumo estimado de

calor para aquecimento de água para banho e de energia

elétrica, conforme regulamento.

§  8º  As  concessionárias  e  permissionárias  do

serviço público de distribuição de energia elétrica deverão

fornecer  assistência  técnica  gratuita  que  inclua

manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos

instalados em conformidade com o § 7º deste artigo nas

unidades consumidoras beneficiárias da Tarifa  Social  de

Energia Elétrica.
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§ 9º Os recursos necessários para cumprimento do

disposto nos §§ 7º e 8º deste artigo serão provenientes da

Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) de que trata o

art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.” (NR)

Art. 3º O art. 82 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que

dispõe sobre o Programa Minha Casa,  Minha Vida,  passa a vigorar  com a

seguinte redação:

“Art. 82. ..........................................................................

§ 1º  As novas unidades habitacionais construídas

no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV

deverão possuir sistemas individualizados de geração de

energia  elétrica  a  partir  de  fontes  renováveis  e  de

aquecimento  solar  de  água  capazes  de  fornecer,  no

mínimo, 80% (oitenta por cento) do consumo estimado de

energia elétrica e de calor para aquecimento de água para

banho.

§  2º  As  concessionárias  e  permissionárias  do

serviço público de distribuição de energia elétrica deverão

instalar,  gratuitamente,  nas  unidades  habitacionais  já

existentes incluídas no PMCMV que sejam beneficiárias da

Tarifa  Social  de  Energia  Elétrica  de  que  trata  a  Lei  nº

12.212, de 20 de janeiro de 2010, sistemas individualizados

de geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis

e de aquecimento solar de água capazes de fornecer, no

mínimo, 80% (oitenta por cento) do consumo estimado de

calor para aquecimento de água para banho e de energia

elétrica, conforme regulamento.

§  3º  As  concessionárias  e  permissionárias  do

serviço público de distribuição de energia elétrica deverão

fornecer  assistência  técnica  gratuita  que  inclua

manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos

instalados em conformidade com o disposto nos §§ 1º e 2º
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deste artigo nas unidades consumidoras beneficiárias da

Tarifa Social de Energia Elétrica.

§ 4º Os recursos necessários para cumprimento do

disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo serão provenientes da

Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) de que trata o

art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.” (NR)

Art. 4º O art. 8º da Lei nº 14.118, de 13 de janeiro de 2021, que

institui o Programa Casa Verde e Amarela, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 8º ..........................................................................

......................................................................................

§ 1º ...............................................................................

......................................................................................

IV - obrigatoriedade de instalação, nas novas unidades

habitacionais,  de  sistemas  individualizados  de  aquecimento

solar  de  água  e  de  geração  de  energia  elétrica  a  partir  de

fontes  renováveis  capazes  de  fornecer,  no  mínimo,  80%

(oitenta  por  cento)  do  consumo  estimado  de  calor  para

aquecimento de água para banho e de energia elétrica;

V  -  obrigatoriedade  de  fornecimento  de  assistência

técnica  gratuita  que  inclua  as  manutenções  preventivas  e

corretivas dos equipamentos que constituam os sistemas a que

se refere o inciso IV deste § 1º.

............................................................................

§ 7º As concessionárias e permissionárias do serviço

público  de  distribuição  de  energia  elétrica  deverão  instalar,

gratuitamente,  nas  unidades  habitacionais  já  existentes

incluídas  no  Programa  Casa  Verde  e  Amarela que  sejam

beneficiárias da Tarifa Social de Energia Elétrica de que trata a

Lei  nº  12.212,  de  20  de  janeiro  de  2010,  sistemas

individualizados  de  geração  de  energia  elétrica  a  partir  de

fontes renováveis e de aquecimento solar de água capazes de

fornecer,  no  mínimo,  80%  (oitenta  por  cento)  do  consumo *C
D2
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estimado de calor para aquecimento de água para banho e de

energia elétrica, conforme regulamento.

§ 8º As concessionárias e permissionárias do serviço

público  de  distribuição  de  energia  elétrica  deverão  fornecer

assistência  técnica  gratuita  que  inclua  manutenções

preventivas  e  corretivas  dos  equipamentos  instalados  em

conformidade  com  o  §  7º  deste  artigo  nas  unidades

consumidoras  beneficiárias  da  Tarifa  Social  de  Energia

Elétrica.

§  9º  Os  recursos  necessários  para  cumprimento  do

disposto  nos  §§ 7º  e  8º  deste  artigo  serão provenientes  da

Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) de que trata o art.

13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.” (NR)

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente  existe  um  grande  problema  que  atinge  com

frequência os programas de habitação popular. Verifica-se que as famílias mais

carentes, ao receberem uma moradia digna, têm grande dificuldade de arcar

com os  custos  relativos  ao  consumo  de  energia  elétrica  associado,  o  que

prejudica a sustentabilidade econômica desses programas, no que concerne

aos beneficiários.

Mesmo  sendo  favorecidos  com  os  descontos  referentes  à

Tarifa Social de Energia Elétrica, de que trata a Lei nº 12.212, de 2010, as

famílias,  principalmente  as  mais  numerosas,  recebem  faturas  de  energia

elétrica que apresentam valores superiores a sua capacidade de pagamento,

devido, principalmente, aos elevados patamares das tarifas hoje vigentes.

Por outro lado, os custos atuais dos painéis fotovoltaicos e dos

aquecedores solares de água são muito compensadores, quando comparados

com o pagamento, por meio da conta de luz, do consumo de energia elétrica

proveniente da rede de distribuição. Assim, atualmente, a instalação desses *C
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equipamentos de elevada sustentabilidade energética, ambiental e econômica,

permite a redução das contas mensais de energia elétrica a valores próximos

de zero.

Entretanto, as famílias mais carentes não conseguem usufruir

desse  avanço  tecnológico,  devido  ao  montante  significativo  de  recursos

necessário para realização do investimento inicial na aquisição e instalação dos

sistemas de produção de energia.

Assim,  por  meio  deste  projeto  de  lei,  propomos  que  sejam

obrigatoriamente instalados sistemas de geração de energia elétrica a partir de

fontes  renováveis  e  de  aquecimento  solar  de  água  nas  novas  unidades

habitacionais associadas aos programas governamentais de moradia popular

que  contam  com  a  participação  do  governo  federal,  que  incluem  aquelas

construídas com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social

–  FNHIS  (conforme  Lei  nº  11.124/2005),  bem  como  aquelas  incluídas  no

Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  –  PMCMV  (Lei  nº  11.977/2009)  e  no

Programa  Casa  Verde  e  Amarela  (Lei  nº  14.118/2021).  O  provimento  de

manutenções preventivas e corretivas nos sistemas instalados também está

contemplada, de forma a impedir que os equipamentos deixem de funcionar

por falta de assistência técnica, o que é essencial, como já demonstraram as

experiências  pioneiras  no  uso  dessas  tecnologias  para  suprimento  das

populações que dispõem de poucos recursos financeiros.

O projeto ainda prevê que, no caso das moradias já existentes

habitadas por  famílias  de  baixa  renda,  as  distribuidoras  de energia  elétrica

realizem a instalação dos sistemas de geração de energia elétrica renovável e

de aquecimento  solar  de  água e  forneçam a assistência  técnica  requerida,

utilizando-se recursos da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, que

possui,  entre  seus  objetivos,  tanto  garantir  a  modicidade  tarifária  dos

consumidores  de  baixa  renda  quanto  fomentar  as  fontes  fotovoltaica,

termossolar e eólica, conforme dispõe o artigo 13 da Lei nº 10.438/2002.

De acordo com a proposição, as famílias de baixa renda são

aquelas beneficiárias da Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE, que alcança

as inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - *C
D2
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CadÚnico, com renda familiar mensal per capita menor ou igual a meio salário

mínimo ou que recebem o benefício de prestação continuada da assistência

social (BPC).

Dessa maneira, os recursos da CDE serão utilizados como um

investimento que será capaz de promover a redução dos próprios custos da

conta,  pois  a  utilização  dos  sistemas  energéticos  individualizados  diminuirá

significativamente o consumo de energia elétrica das unidades consumidoras

beneficiadas.  Como  consequência,  o  pagamento  de  subsídios  aos

consumidores de baixa renda sofrerá relevante queda, o que reduzirá as tarifas

de energia elétrica pagas pelos demais consumidores.

Em síntese, a proposição trará amplos benefícios, garantindo

que as famílias de baixa renda conseguirão manter a moradia digna obtida por

meio  dos  programas  de  habitação  popular,  aumentando  a  sustentabilidade

ambiental e energética da matriz elétrica nacional e a modicidade tarifária, com

a diminuição das despesas da CDE.

Por  essas  razões,  solicitamos  o  apoio  dos  ilustres  colegas

parlamentares para a rápida aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 

 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social - 
FNHIS e institui o Conselho Gestor do 
FNHIS.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 
Seção I 

Objetivos, Princípios e Diretrizes 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º A estruturação, a organização e a atuação do SNHIS devem observar:  
I - os seguintes princípios:  
a) compatibilidade e integração das políticas habitacionais federal, estadual, do 

Distrito Federal e municipal, bem como das demais políticas setoriais de desenvolvimento 
urbano, ambientais e de inclusão social;   

b) moradia digna como direito e vetor de inclusão social;   
c) democratização, descentralização, controle social e transparência dos 

procedimentos decisórios;   
d) função social da propriedade urbana visando a garantir atuação direcionada a 

coibir a especulação imobiliária e permitir o acesso à terra urbana e ao pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e da propriedade;   

II - as seguintes diretrizes:  
a) prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a população de 

menor renda, articulados no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal;   
b) utilização prioritária de incentivo ao aproveitamento de áreas dotadas de infra-

estrutura não utilizadas ou subutilizadas, inseridas na malha urbana;   
c) utilização prioritária de terrenos de propriedade do Poder Público para a 

implantação de projetos habitacionais de interesse social;   
d) sustentabilidade econômica, financeira e social dos programas e projetos 

implementados;   
e) incentivo à implementação dos diversos institutos jurídicos que regulamentam 

o acesso à moradia;   
f) incentivo à pesquisa, incorporação de desenvolvimento tecnológico e de formas 

alternativas de produção habitacional;   
g) adoção de mecanismos de acompanhamento e avaliação e de indicadores de 

impacto social das políticas, planos e programas; e   
h) estabelecer mecanismos de quotas para idosos, deficientes e famílias chefiadas 

por mulheres dentre o grupo identificado como o de menor renda da alínea "a" deste inciso.   
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Seção II 
Da Composição 

 
Art. 5º Integram o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS os 

seguintes órgãos e entidades:  
I - Ministério das Cidades, órgão central do SNHIS;  
II - Conselho Gestor do FNHIS;  
III - Caixa Econômica Federal - CEF, agente operador do FNHIS;  
IV - Conselho das Cidades;  
V - conselhos no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Municípios, com 

atribuições específicas relativas às questões urbanas e habitacionais;  
VI - órgãos e as instituições integrantes da administração pública, direta ou 

indireta, das esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, e instituições regionais 
ou metropolitanas que desempenhem funções complementares ou afins com a habitação;  

VII - fundações, sociedades, sindicatos, associações comunitárias, cooperativas 
habitacionais e quaisquer outras entidades privadas que desempenhem atividades na área 
habitacional, afins ou complementares, todos na condição de agentes promotores das ações no 
âmbito do SNHIS; e  

VIII - agentes financeiros autorizados pelo Conselho Monetário Nacional a atuar 
no Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Aplicações dos Recursos do FNHIS 

 
Art. 11. As aplicações dos recursos do FNHIS serão destinadas a ações vinculadas 

aos programas de habitação de interesse social que contemplem:  
I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 

arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;  
II - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;  
III - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização 

fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;  
IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 

complementares aos programas habitacionais de interesse social;  
V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias;  
VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 

centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social;  
VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor 

do FNHIS.  
§ 1º Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos 

habitacionais.  
§ 2º A aplicação dos recursos do FNHIS em áreas urbanas deve submeter-se à 

política de desenvolvimento urbano expressa no plano diretor de que trata o Capítulo III da 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, ou, no caso de Municípios excluídos dessa obrigação 
legal, em legislação equivalente.  

§ 3º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurado que os programas 
de habitação de interesse social beneficiados com recursos do FNHIS envolvam a assistência 
técnica gratuita nas áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia, respeitadas as 
disponibilidades orçamentárias e financeiras do FNHIS fixadas em cada exercício financeiro 
para a finalidade a que se refere este parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.888, de 

24/12/2008, publicada no DOU de 26/12/2008, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 4º Fica habilitado o FNHIS a destinar recursos para a compensação, total ou 

parcial, dos custos referentes aos atos registrais da Regularização Fundiária Urbana de 
Interesse Social (Reurb-S). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11888-24-dezembro-2008-585074-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11888-24-dezembro-2008-585074-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada, por 

intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 
Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de 
julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
e 10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 
caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 
distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 
seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 
kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 
100 (cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 
220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 
haverá desconto.  

 
Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde 
que atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per 
capita menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 
da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 
Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda 
mensal de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou 
patologia cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de 
aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem 
consumo de energia elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única 
unidade consumidora por família de baixa renda.  

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo 
Número de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais 
familiares.  

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 
disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 
limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 
2002, conforme regulamento.  
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§ 5º (VETADO)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica 
(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), dispõe sobre a 
universalização do serviço público de energia 
elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 
5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 
de julho de 2000, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 

12.783, de 11/1/2013) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
 
II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 
da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 
IV – (Revogado pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 
custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 
1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 

termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis 
e gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 
regulamentação do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013 e revogado pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
IX - prover recursos para o pagamento dos reembolsos das despesas com 

aquisição de combustível, incorridas até 30 de abril de 2016 pelas concessionárias titulares 
das concessões de que trata o art. 4º-A da Lei no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 
comprovadas, porém não reembolsadas por força das exigências de eficiência econômica e 
energética de que trata o § 12 do art. 3º da referida Lei, incluindo atualizações monetárias, 
vedados o repasse às quotas e a utilização dos recursos de que trata o § 1º deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 
X - (VETADO na Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 
XI - prover recursos para as despesas de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 

9 de dezembro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 
XII - prover recursos para pagamento de valores relativos à administração e 

movimentação da CDE, da CCC e da Reserva Global de Reversão (RGR) pela Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), incluídos os custos administrativos e 
financeiros e os encargos tributários; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 
convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIII - prover recursos para compensar o impacto tarifário da reduzida densidade 
de carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou 
permissionárias, em relação à principal concessionária de distribuição supridora, na forma 
definida pela Aneel; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIII-A - prover recursos, exclusivamente por meio de encargo tarifário, e permitir 
a amortização de operações financeiras vinculadas a medidas de enfrentamento dos impactos 
no setor elétrico decorrentes do estado de calamidade pública, reconhecida na forma prevista 
no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.120, 

de 1º/3/2021) 
XIV -  prover recursos para o custeio das isenções e do desconto de que tratam as 

disposições da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.010, de 25 de novembro 
de 2020. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.010, de 25/11/2020, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 14.146, de 26/4/2021) 
XV - prover recursos para fins de modicidade tarifária no Ambiente de 

Contratação Regulada (ACR) por meio de créditos em favor das concessionárias e 
permissionárias de distribuição de energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

XVI - promover incentivo ao agrupamento de outorgas de que trata o art. 4º-E da 
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

XVII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.078, de 13/12/2021, com prazo de vigência 

encerrado em 22/5/2022, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 

26/5/2022, publicado no DOU de 27/5/2022) 
XVIII - prover recursos para atendimento da subvenção econômica de que trata o 

§ 16 deste artigo, destinada à modicidade tarifária relativa a consumidores atendidos por 
concessionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica com mercado próprio 
anual inferior a 350 GWh (trezentos e cinquenta gigawatts-hora). (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.299, de 5/1/2022) 
§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes: (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
I - das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com 

consumidor final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão ou de distribuição ou cobrado diretamente dos consumidores pela CCEE, 
conforme regulamento da Aneel; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, 
convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

II - dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
III - das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, a permissionárias e a 

autorizadas; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 

1º/3/2021) 
IV - dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Lei nº 12.783, de 11 

de janeiro de 2013. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 

14.120, de 1º/3/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-veto-150602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1010-25-novembro-2020-790839-publicacaooriginal-161867-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14146-26-abril-2021-791304-publicacaooriginal-162706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14146-26-abril-2021-791304-publicacaooriginal-162706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1078-13-dezembro-2021-792091-publicacaooriginal-164097-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2022/atodeclaratoriodopresidentedamesa-46-26-maio-2022-792731-publicacaooriginal-165384-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2022/atodeclaratoriodopresidentedamesa-46-26-maio-2022-792731-publicacaooriginal-165384-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2022/atodeclaratoriodopresidentedamesa-46-26-maio-2022-792731-publicacaooriginal-165384-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14299-5-janeiro-2022-792216-publicacaooriginal-164327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14299-5-janeiro-2022-792216-publicacaooriginal-164327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
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V - das quotas anuais pagas por concessionárias de geração de energia elétrica 
cuja obrigação esteja prevista nos respectivos contratos de concessão de que trata a lei 
resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.031, de 23 de fevereiro de 2021; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.031, de 23/2/2021, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.182, de 

12/7/2021) 
VI - (VETADO na Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 
§ 1º-A. É a União autorizada a destinar os recursos oriundos do pagamento de 

bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 
2013, à CDE, exclusivamente para cobertura dos usos de que tratam os incisos IX e X do 
caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 1º-B. O pagamento de que trata o inciso IX do caput é limitado a R$ 
3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) até o exercício de 2017, sujeito 
à disponibilidade orçamentária e financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, 
com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput é limitado à 
disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, vedados o repasse às 
quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 1º-D. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 950, de 8/4/2020, com prazo de 

vigência encerrado em 5/8/2020, conforme Ato Declaratório nº 105, de 6/8/2020, publicado no DOU de 

7/8/2020) 
§ 1º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 950, de 8/4/2020, com prazo de vigência 

encerrado em 5/8/2020, conforme Ato Declaratório nº 105, de 6/8/2020, publicado no DOU de 7/8/2020) 
§ 1º-F. Aos recursos de que trata o § 1º deste artigo serão, excepcionalmente, 

acrescidos os recursos de que trata o art. 5º-B da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 
conforme regulamento e sob a fiscalização da Aneel. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 1º-G. Fica a União autorizada a destinar recursos para a CDE, limitados a R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), para o custeio de que trata o inciso XIV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.010, de 25/11/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.146, de 26/4/2021) 
§ 1º-H. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.078, de 13/12/2021, com prazo de 

vigência encerrado em 22/5/2022, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 

46, de 26/5/2022, publicado no DOU de 27/5/2022) 
§ 1º-I. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.078, de 13/12/2021, com prazo de 

vigência encerrado em 22/5/2022, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 

46, de 26/5/2022, publicado no DOU de 27/5/2022) 
§ 1º-J. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.078, de 13/12/2021, com prazo de 

vigência encerrado em 22/5/2022, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 

46, de 26/5/2022, publicado no DOU de 27/5/2022) 
§ 1º-K. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.078, de 13/12/2021, com prazo de 

vigência encerrado em 22/5/2022, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 

46, de 26/5/2022, publicado no DOU de 27/5/2022) 
§ 1º-L. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.078, de 13/12/2021) com prazo de 

vigência encerrado em 22/5/2022, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 

46, de 26/5/2022, publicado no DOU de 27/5/2022) 
§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 
pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 2º-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, até 31 de 

dezembro de 2017, plano de redução estrutural das despesas da CDE, devendo conter, no 
mínimo:  

I - proposta de rito orçamentário anual;  
II - limite de despesas anuais;  
III - critérios para priorização e redução das despesas;  
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IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite de cada 
exercício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 

aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 3º-A. O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 
convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais da CDE 
deverá ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica atendido pelos 
concessionários e pelos permissionários de distribuição e de transmissão, expresso em MWh. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 

22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-C. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a proporção do 

rateio das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para atingir 
aquela prevista no § 3º-B. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh 

das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou 
superior a 69 kV será 1/3 (um terço) daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de 
tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh 

das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou 
superior a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 2/3 (dois terços) daquele pago pelos consumidores 
atendidos em nível de tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, 

de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-F. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do encargo 

tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para 
atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 3º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-G. A partir de 1º de janeiro de 2017, o consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica ficará isento do pagamento das quotas anuais da CDE. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-H. Observado o disposto no § 3º-B deste artigo, o custo do encargo tarifário 

por megawatt-hora (MWh) das quotas anuais da CDE de que trata o inciso I do § 1º deste 
artigo deverá ser igual para os agentes localizados nos Estados de uma mesma região 
geográfica, a partir de 1º de janeiro de 2021. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 

1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de 

até 100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído 
o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 
obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data 
de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 
carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos 
interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de 
ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 
9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo 
critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção 
da indústria produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2017, o valor anual destinado para garantir a 

compra mínima de que trata o § 4º deste artigo:  
I - será limitado a valor máximo, estipulado a partir do valor médio desembolsado 

nos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro 
que o substituir;  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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II - deverá descontar, para cada beneficiário, o estoque de carvão mineral custeado 
pela CDE e não consumido no ano anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 
Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 

12.783, de 11/1/2013) 
§ 5º-A. Até 1º de maio de 2017, terá início a administração e movimentação da 

CDE e da CCC pela CCEE, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno ou 
externo da administração pública federal sobre a gestão dessas contas. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 5º-B. Os valores relativos à administração dos encargos setoriais de que trata o § 

5º-A e da RGR, incluídos os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários 
incorridos pela CCEE, deverão ser custeados integralmente à CCEE com recursos da CDE, 
conforme regulação da Aneel, não podendo exceder a 0,2% (dois décimos por cento) do 
orçamento anual da CDE, sendo excluídos desse limite os encargos tributários. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos 
III e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 
anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 
da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 
Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de 

desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 
equipamentos de energia fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e as despesas da CDE deverão ser publicadas mensalmente em 
sítio da internet, com informações relativas aos beneficiários das despesas cobertas pela CDE 
e os respectivos valores recebidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 13. A CDE cobrirá as despesas assumidas relacionadas à amortização de 

operações financeiras vinculadas à indenização por ocasião da reversão das concessões e para 
atender à finalidade de modicidade tarifária, nas condições, nos valores e nos prazos em que 
essas obrigações foram atribuídas à CDE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 14. Na aplicação dos recursos de que tratam os incisos VII e XIII do caput, as 
concessionárias de serviço público de distribuição cujos mercados próprios sejam inferiores a 
500 GWh/ano e que sejam cooperativas de eletrificação rural terão o mesmo tratamento 
conferido às cooperativas de eletrificação rural enquadradas como permissionárias de 
distribuição de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 15. Os recursos de que trata o inciso V do § 1º deste artigo somente poderão ser 
destinados à finalidade especificada no inciso XV do caput deste artigo, na forma do § 2º do 
art. 4º da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.031, de 23 de fevereiro de 
2021. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

§ 16. As tarifas aplicáveis às concessionárias de serviço público de distribuição de 
energia elétrica com mercado próprio anual inferior a 350 GWh (trezentos e cinquenta 
gigawatts-hora) não poderão ser superiores às tarifas da concessionária de serviço público de 
distribuição de energia elétrica de área adjacente e com mercado próprio anual superior a 700 
GWh (setecentos gigawatts-hora) localizada na mesma unidade federativa, observado que: 

I - na verificação das diferenças tarifárias, serão consideradas as tarifas vigentes 
na data do processo tarifário da concessionária de serviço público de distribuição de energia 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
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elétrica com mercado próprio anual inferior a 350 GWh (trezentos e cinquenta gigawatts-
hora); 

II - se houver mais de uma concessionária de serviço público de distribuição de 
energia elétrica em área adjacente e com mercado próprio anual superior a 700 GWh 
(setecentos gigawatts-hora) localizada na mesma unidade federativa, prevalecerá aquela com 
menor tarifa residencial; e 

III - a subvenção a que se refere o inciso XVIII do caput deste artigo será 
calculada no processo tarifário da concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica afetada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.299, de 5/1/2022) 

 
Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 
distribuição de energia elétrica:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 
altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 
de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 82. Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aquisição e 
instalação de equipamentos de energia solar ou que contribuam para a redução do consumo de 
água em moradias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 
 
Art. 82-A. Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às subvenções 

econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2º e o art. 11 desta Lei, observado o disposto 
na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS, do FAR e do FDS, que tenha utilizado 
as disponibilidades dos referidos fundos em contratações no âmbito do PMCMV, terá direito 
ao ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14299-5-janeiro-2022-792216-publicacaooriginal-164327-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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LEI Nº 14.118, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
 
 

Institui o Programa Casa Verde e Amarela; 
altera as Leis nºs 8.036, de 11 de maio de 
1990, 8.100, de 5 de dezembro de 1990, 8.677, 
de 13 de julho de 1993, 11.124, de 16 de junho 
de 2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, 13.465, de 11 
de julho de 2017, e 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979; e revoga a Lei nº 13.439, de 27 de 
abril de 2017.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º Respeitados os regulamentos específicos de cada uma das fontes de 
recursos e a necessária vinculação ao Programa Casa Verde e Amarela, são passíveis de 
compor o valor de investimento da operação:  

I - elaboração de estudos, planos e projetos técnicos sociais de infraestrutura, de 
equipamentos públicos, de mobilidade, de saneamento, urbanísticos e habitacionais;  

II - elaboração e execução de plano de arborização e paisagismo, quando 
associado às intervenções habitacionais;  

III - aquisição de imóvel para implantação de empreendimento habitacional;  
IV - regularização fundiária urbana, nos termos da Lei nº 13.465, de 11 de julho 

de 2017;  
V - urbanização de assentamentos precários;  
VI - aquisição ou produção de unidade ou de empreendimento habitacional;  
VII - melhoria de moradia ou requalificação de imóvel;  
VIII - obras de implantação de equipamentos públicos, de mobilidade, de 

saneamento e de infraestrutura, incluídas as de instalação de equipamentos de energia solar ou 
as que contribuam para a redução do consumo de água em moradias, desde que associadas a 
intervenções habitacionais;  

IX - assistência técnica para construção ou melhoria de moradias;  
X - ações destinadas ao trabalho social e à gestão condominial ou associativa com 

beneficiários das intervenções habitacionais;  
XI - elaboração e implementação de estudos, planos, treinamentos e capacitações;  
XII - aquisição de bens destinados a apoiar os agentes públicos ou privados 

envolvidos na implementação do Programa Casa Verde e Amarela;  
XIII - produção de unidades destinadas à atividade comercial, desde que 

associadas às operações habitacionais; e  
XIV - seguro de engenharia, de danos estruturais, de responsabilidade civil do 

construtor, de garantia de término de obra e outros que visem à mitigação de riscos inerentes 
aos empreendimentos habitacionais.  

§ 1º Os projetos, as obras e os serviços contratados observarão:  
I - condições de acessibilidade e de disponibilidade de unidades adaptáveis e 

acessíveis ao uso por pessoas com deficiência, com a mobilidade reduzida ou idosas, nos 
termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e da Lei 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), respectivamente;  

II - condições de sustentabilidade social, econômica e ambiental da solução 
implantada, dada preferência a materiais de construção oriundos de reciclagem, incluídos os 
provenientes de rejeitos de mineração; e  

III - obrigatoriedade de elaboração e execução de plano de arborização e 
paisagismo.  

§ 2º Nos empreendimentos de produção habitacional urbanos que utilizem 
recursos do FAR ou do FDS, o poder público local que aderir ao Programa Casa Verde e 
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Amarela é obrigado a arcar, diretamente ou por meio dos concessionários ou permissionários 
de serviços públicos, com os custos de implantação de infraestrutura básica, nos termos do § 
6º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e de equipamentos públicos e 
serviços de mobilidade, quando não incidentes sobre o valor de investimento das operações.  

§ 3º O prestador dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica deve 
disponibilizar infraestrutura de rede e instalações elétricas até os pontos de conexão 
necessários à implantação dos serviços nas edificações e nas unidades imobiliárias 
decorrentes de políticas públicas habitacionais.  

§ 4º A agência reguladora instituirá regras para que o empreendedor imobiliário 
faça investimentos em redes de distribuição, com a identificação das situações nas quais os 
investimentos representam antecipação de atendimento obrigatório da concessionária, caso 
em que fará jus ao ressarcimento futuro por parte da concessionária, por critérios de avaliação 
regulatórios, e daquelas nas quais os investimentos configuramse como de interesse restrito 
do empreendedor imobiliário, situação na qual não fará jus ao ressarcimento.  

§ 5º O poder público local, após avaliação das condições e necessidades existentes 
na região de implantação dos empreendimentos habitacionais do Programa Casa Verde e 
Amarela, deverá indicar, em termo de compromisso, os equipamentos públicos a serem 
implantados na forma do § 2º deste artigo.  

§ 6º As unidades habitacionais produzidas pelo Programa Casa Verde e Amarela 
poderão ser disponibilizadas aos beneficiários sob a forma de cessão, de doação, de locação, 
de comodato, de arrendamento ou de venda, mediante financiamento ou não, em contrato 
subsidiado ou não, total ou parcialmente, conforme previsto em regulamento.  

 
Art. 9º Na hipótese de utilização dos recursos de que trata o art. 6º desta Lei com 

finalidade diversa da definida por esta Lei, será exigida a devolução correspondente ao valor 
originalmente disponibilizado, acrescido de juros e de atualização monetária a serem 
definidos em regulamento, nos termos do art. 4º desta Lei, sem prejuízo das penalidades 
previstas em lei.  

§ 1º Os participantes privados que descumprirem normas ou, por meio de ato 
omissivo ou comissivo, contribuírem para a aplicação indevida dos recursos do Programa 
Casa Verde e Amarela poderão perder a possibilidade de atuar no Programa, sem prejuízo do 
dever de ressarcimento dos danos causados e da incidência das demais sanções civis, 
administrativas e penais aplicáveis.  

§ 2º A aplicação da penalidade de impedimento de participar do Programa Casa 
Verde e Amarela prevista no § 1º deste artigo será precedida do devido processo 
administrativo, no qual serão respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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